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'Pre/eiiura da €~lância de Ó. ~ 

&tado de Óbo 'Pa11lo 

Em de de 195 

N Q 6 

A Câmara Municipal de São José dos Campos de
creta e eu sanciono e ~romulgo a seguinte lei : 

Attigo lQ - Fica o Executivo Municipal autor1 
zado a vender , mediant~ concorrencia pÚblica, por ~eço não infe 
rior a ?~ 100. 000 , 00 (s~tecentos mil cruzeiros) , o imÓvel rural si
tuado no bairro do Rio!Comprido, com a área de Ha . 31.46 . 00 (tri n
ta e um hectares e qua enta e seis ares), mais ou menos , ou sejam 

,.. ' cerca de 13 (treze) al ueires paulistas, que se acha arr endado a 
firma "FÁBRICA FI-EL LrA. ", arrendamento êsse primi~ivamente ro.n 
tratado por 90 (novent ) anos e cujo prazo se findara no ano de 
2 .007 (doi s mil e sete • 

§júnico - O adquirente ficará obrigado a re§ 
~itar o arrendamento • que está sujeito o imÓvel . 

Ar tigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Ptefeitura da Estância de São José dos Campoo, 
em 27 de outubro de 19$9 . 

ELMANÕ FI<:R-t".Út J -i~.".LOS,_O __ 
Pr~rnto/Murnelpal 

• 

I 
R~gistrada e publicada na Secção do Expediente 

e Pessoal, aos vinte e sete de outubro de mil novecentos e cinquen
ta e nove . 

é José !--~achado 
Chefe da S. E. P. 


